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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª  P A R T E
II - Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL

 N° 008, de 23 ABR 2008

Regulamenta  a  utilização  da  sala  de  reunião  do  EMG,  e  dá  outras 
providências.

O Comandante Geral, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo 
Art.101, Incisos I e III do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 (Regulamento Geral da 
PMPE); e

Considerando a necessidade de definir a adequação e disciplinamento da 
utilização da sala de reunião do Estado-Maior Geral da PMPE,

R E S O L V E:

Art. 1º - Atribuir à Subchefia e à 3ª Seção do EMG, respectivamente, a 
coordenação e a gestão para utilização e manutenção da sala de reunião do EMG;

Art.  2º  -  Determinar  que  a  utilização  do  espaço  da  referida  sala  se 
destina,  exclusivamente,  a reuniões  presididas  pelo  Comandante Geral,  Chefe  ou 
Subchefe  do  EMG  ou  para  realizações  de  trabalhos  Técnico-Profissionais  de 
interesse da Corporação, quando autorizado por quaisquer destas autoridades;

Parágrafo Único - A solicitação da autorização a que se refere este artigo 
será encaminhada à Subchefia do EMG com antecedência mínima de 48 horas;

Art.  3º  -  Proibir  utilização  da  citada  sala  para  realização  de  festas, 
confraternizações, comemorações, eventos religiosos, cursos ou estágios;
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Art. 4º - Vetar, no seu interior, o consumo de bebidas alcoólicas, cigarros, 
charutos ou similares e a realização de refeições;

Art.  5º  -  Encarregar  a  3ª  Seção  do  EMG  do  controle  do  material 
permanente pertencente à sala de reunião do EMG;

Art.  6º  -  Esta  Portaria  Normativa  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação;

Art.  7º -  Revogam-se as disposições em contrário.

3ª P A R T E
III - Normas Externas

(Sem Alteração)
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